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do oBJETo: constitui objeto do presente contrato a locação de espaço 
do arENa GUilHErME ParaENSE – MaNGUEiriNHo, discriminado(s) no 
orÇaMENTo Nº 10 /2022 – “aNEXo”, sendo que seu uso se destina ex-
clusivamente à realização do evento denominado: “aUla iNaUGUral do 
cUrSo dE forMaÇÃo doS NoVoS PoliciaiS ciViS”.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE diSPENSa dE liciTaÇÃo:
a presente contratação fundamenta-se no art.24, inciso XXiV da lei nº 8.666/93.
Valor ESTiMado: r$=39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
função Programática: 40101.06.128.1502.8833; ElEMENTo dE despesa: 
339039; fonte 0101
foro: Belém – Estado do Pará.
ordENadora rESPoNSáVEl:
daTa: 14/03/2022
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral.

Protocolo: 771020

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

A Chefe de Gabinete do Delegado Geral resolve ratificar o Termo de Dis-
pensa de licitação nº 01/2022-Pc/Pa para aUla iNaUGUral do cUrSo 
dE forMaÇÃo doS NoVoS PoliciaiS ciViS
Valor: r$=39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais).
Belém (Pa), 14 de março de 2022
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral

Protocolo: 771022
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.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo Nº. 2021/1271058

PreGÃo Nº. 10/2022
a delegada aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo, de acordo com 
os Poderes delegados pelo delegado Geral da Polícia civil, del. Walter 
resende de almeida, na PorTaria Nº. 182/2020- dG/Pc-Pa, de 28 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará, nº. 34.394, 
de 04 de novembro de 2020, considerando o resultado das propostas 
financeiras do pregão nº. 10/2022, cujo objeto é aquisição, pelo menor 
preço por item, de material de limpeza e proteção, para atender à Polícia 
civil do Estado do Pará e tudo mais que consta do referido processo, 
resolve HOMOLOGAR o certame, nos termos e para os fins e efeitos do art. 
9º, inciso V, do decreto Estadual nº. 534, de 04 de fevereiro de 2020, à 
empresa abaixo especificada:
laNcE NorTE diSTriBUidora dE EQUiPaMENToS ElETro - ElETro
cNPJ: 11.235.712/0001-06
item: 20
Valor Unitário: r$ 7.000,00 Valor Total: r$ 4.200,00
PaPEl E cia ProdUToS dE PaPElaria EirEli
cNPJ: 19.518.277/0001-39
item: 18
Valor Unitário: r$ 0,5300 Valor Total: r$ 212,00
item: 19
Valor Unitário: r$ 1,4500 Valor Total: r$ 1.450,00
item: 27
Valor Unitário: r$1,4000 Valor Total: r$ 420,00
licErE coMErcio dE ProdUToS EM GEral lTda
cNPJ: 26.950.671/0001-07
item: 07
Valor Unitário: r$13,6600 Valor Total: r$ 8.196,00
item: 09
Valor Unitário: r$15,9900 Valor Total: r$ 6.396,00
item: 21
Valor Unitário: r$127,5200 Valor Total: r$ 1.275,20
forTE MiX aliMENToS E dEScarTáVEiS EirEli
cNPJ: 28.505.722/0001-17
item: 01
Valor Unitário: r$ 1,7799 Valor Total: r$ 889,99
item: 02
Valor Unitário: r$ 7,5871 Valor Total: r$ 2.655,50
item: 03
Valor Unitário: r$ 4,9999 Valor Total: r$ 1.249,99
item: 04
Valor Unitário: r$ 4,1169 Valor Total: r$ 1.235,09
item: 05
Valor Unitário: r$ 5,6666 Valor Total: r$ 1.700,00
item: 06
Valor Unitário: r$ 1,7883 Valor Total: r$ 1.073,00
item: 08
Valor Unitário: r$ 19,2580 Valor Total: r$ 9.629,00
item: 10
Valor Unitário: r$ 3,8499 Valor Total: r$ 38.499,99
item: 11
Valor Unitário: r$ 1,8999 Valor Total: r$ 3.799,99
item: 12
Valor Unitário: r$ 1,0600 Valor Total: r$ 318,00
item: 13
Valor Unitário: r$ 3,4499 Valor Total: r$ 1.034,99

item: 14
Valor Unitário: r$ 7,1175 Valor Total: r$ 2.847,00
item: 16
Valor Unitário: r$ 8,2000 Valor Total: r$ 2.460,00
item: 17
Valor Unitário: r$ 11,9500 Valor Total: r$ 2.390,00
item: 22
Valor Unitário: r$ 5,4000 Valor Total: r$ 2.700,00
item: 23
Valor Unitário: r$ 3,3799 Valor Total: r$ 13.519,99
item: 24
Valor Unitário: r$ 10,9966 Valor Total: r$ 3.299,00
item: 25
Valor Unitário: r$ 1,6249 Valor Total: r$ 3.249,99
item: 26
Valor Unitário: r$ 1,1309 Valor Total: r$ 3.392,99
item: 28
Valor Unitário: r$ 1,1199 Valor Total: r$ 895,99
item: 30
Valor Unitário: r$ 0,8900 Valor Total: r$ 267,00
item: 31
Valor Unitário: r$ 1,3249 Valor Total: r$ 529,99
item: 32
Valor Unitário: r$ 4,3437 Valor Total: r$ 139,00
item: 33
Valor Unitário: r$ 5,6969 Valor Total: r$ 188,00
item: 34
Valor Unitário: r$ 5,6633 Valor Total: r$ 1.699,00
item: 35
Valor Unitário: r$ 1,9475 Valor Total: r$ 779,00
item: 36
Valor Unitário: r$ 1,8333 Valor Total: r$ 549,99
liZ Para coMErcio E SErViÇoS lTda
cNPJ: 41.081.966/0001-88
item: 15
Valor Unitário: r$ 1,7600 Valor Total: r$ 704,00
item: 29
Valor Unitário: r$ 1,6500 Valor Total: r$ 1.650,00
 Belém, 14 de março de 2022
del. aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
ordenadora de despesas – Polícia civil do Estado do Pará

Protocolo: 771176
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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 004/2022 – Pad/iNstaUraÇÃo/dG/Pc-Pa.
BeLÉM/Pa, 24 de FeVereiro de 2022.

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNSidEraNdo  os termos do ofício 0089/2022 PGE-GaB-PcTa, de 
18/02/2022 subscrito pela Procuradora Geral adjunta do contencioso ana 
Carolina Lobo Glück Paúl , por meio do qual requer a instauração de PAD 
em face dos servidores Papiloscopistas  M.a.c.d.B. - matrícula nº 5157447 
e l.f.S.r.r. - matrícula nº 5692571, com base na imprescritibilidade das 
ações de ressarcimento ao erário, fundadas em ato doloso tipificado na Lei 
de improbidade administrativa;
coNSidEraNdo que os fatos constantes nos autos do PaE nº 879473/2021, 
atribuídos aos servidores, ensejam a necessidade de apurar a prática de 
conduta que, em tese, configura ilícito administrativo, mediante a instau-
ração de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de proceder à fiel apu-
ração dos fatos, assegurando-lhe os princípios constitucionais do contradi-
tório e da ampla defesa;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar, com fulcro no 
que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando como 
acusados os servidores Papiloscopistas M.a.c.d.B. - matrícula nº 5157447 
e l.f.S.r.r. - matrícula nº 5692571 , pela prática, em tese, da conduta aci-
ma descrita que, se comprovada, constitui transgressão disciplinar prevista 
no artigo 74, inciso XXXiX, da lei complementar nº 022/94;
ii – dESiGNar os servidores Maria do PErPÉTUo Socorro rEBElo dE 
aNdradE PicaNÇo, cYNTHia dE fáTiMa dE SoUSa ViaNa, delegadas 
de Polícia civil e PaUlo EdUardo VaZ BENTES – Escrivão de Polícia civil, 
para, através de Processo administrativo disciplinar, sob a presidência da 
primeira e em comissão, apurarem, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, 
as acusações citadas contra os servidores em questão, assegurando-lhes 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iV – À corregedoria Geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 770997


